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PREGÃO PRESENCIAL 010/2021

(SISTEiViA DE REGISTRO DE PREÇOS)

EDITAL

PROCESSO N° 270403/2021/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA: 11/06/2021.

HORÁRIO: OOhOOmin

LOCAL: RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 26, CENTRO, CEP: 65.762-000 - SÃO JOSÉ DOS BASILIOS -
MARANHÃO

A Prefeitura Municipal de São José dos Basílios/MA, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria
n“ 017 de 13 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de preços para a contratação de empresa
especializada, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da prefeitura de
São José dos Basílios/MA.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federa! n® 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000,
Decreto n° 5.450/2005, Decreto n° 7.892/2013. apiicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federa! n“ 8,666/1993, e na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2Q14 e demais
normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão
realizadas no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locai anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.
1 - DO OBJETO

O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de preços para a contratação de empresa
especializada, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da prefeiíura de
São José dos Basílios/MA. conforme as especificações, quantidades e condiçoes contidas no ANEXO !
Especificações e Quantidades - ANEXO II - Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 2.276.108.0Q (dois milhões duzentos e setenta
e seis mil cento e oito reais).

1.

2.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO :

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação e lequisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de ücitarcom a Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Basilios
- Maranhão:

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública,

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou
entidade do Município de São José dos Basílios - Maranhão:

d) que se apresentem na qualidade de subconlratadas;

e) estrangeiras que não funcionem no Pais: \

%
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

Flí,

g) que se encontrem sob falência, concordata, concureo de credores, dissolução ou liquidação;

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da denominação, ou
acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, profissional ou
comercialmente, a outra empresa participante deste certame;

i) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9*^ da Lei Federal n^ 8.666/1993.

2.2 - As microempresas, empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação com condições
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n* 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014,
devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
estabelecidos em seu art. 3.*", e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 a 49 da referida Lei Complementar..

3 - OO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer
envelope;

a) Tratando-se de representante leoal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo,
estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado e Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida neste exercício financeiro, onde em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credenciai
(ANEXO 111), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua Interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão;

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO III) deverão possuir firma
reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do
mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credenciai (ANEXO lll)^ deverão,
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela

quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar
poderes no que tange a sua representatividade.

c) Cópia da Cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou
procurador) da empresa interessada,

d) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para
os titulares da empresa), disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU
httD://www.Dortaltransparencia.aov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc

e) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php

f) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sitio do
titulares da empresa)

empresa.

TCU, (inclusive para osTribunal de Contas da União
htlps;//contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILiTADO:CERTIDAO:0:

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ouprocesso

por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada no ato
da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ; 01,616.769/0001-00
3.4 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma eftigresa e nem de um mesmc
representante para mais de uma empresa.

Flí.

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credencíamentc
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a Intenção da interpor
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 - Após 0 credenciamento, a Pregoeira declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentara Pregoeira:

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes (endereço.
Cidade, Estado. C.E.P., ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO III deste
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3; acompanhado de foto do
estabelecimento da empresa, identificando o nome de fantasia ou razão Social

4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo estabelecido no
ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3;

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
devidamente fechados e rubricados no fecho e. de preferência, opacos, contendo em suas parles externas
e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres.

ENVELOPE N ® 01 -PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 010/2021/CPL
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N.® 02-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 010/2021/CPL
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4 2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferencia
previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 deverão apresentar a
Pregoeira, além da Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1). dos envelopes n 01 e n
02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas ®
Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Na Lei Complenjentar n 123/2006 e a
Lei Complementar n® 147/2014 para a regularidade fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO VI
deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes;

4 2 2 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante o art.
3® da na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, que devera ser feita de acordo
com o modelo estabelecido no ANEXO Vll deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaraçao
deverá ser acompanhada de documento que comprove  o referido enquadramento, podendo ser:

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL;

b) certidão expedida pela
financeiro;

Junta Comercial do domicílio da sede da licllanle, emitida neste exercício

c) outro documento equivalente.

4 3 - A Pregoeira poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01^16.769/0001-00
4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia áilpfessa e consciente da
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n" 147/2014, desobrigando a Pregoeira.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda da Pregoeira, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as
folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem como dados bancários (nome e
número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento):

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e Carteira de identidade e
cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas no Termo de
Referência, ANEXO il do Edital, com a indicação de unidade, quantidade e marca/fabricante,

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e
irreajustável;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua
apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal,

g) A apresentação da(s) Proposta(s) deverá ser no “pen drive" ou
Excel, e deverá estar inserido juntamente com a proposta escrita no Envelope n 01, sob pena de
julgamento da aceitação da proposta por conta da comissão de licitações.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevídenciarias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

- A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da

?R0C.Q
hi.

CD" com os dados da Proposta em

5.2.1
Contratada:

a) o fornecimento deverá ocorrer de acordo com a seguinte periodicidade:

a.1) De acordo com o prazo de entrega, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento,

b) efetuada a entrega conforme a necessidade, a Secretaria Municipal requisltante poderá solicitar
fornecimento adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de São Jose
dos Basilios ● Maranhão;

c) os fornecimentos deverão ser executados, conforme ordem de fornecimento expedida^ pela
Secretaria Municipal requisltante, incluídas as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mão-de-
obra. etc.

52.2 - A Inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no Item 5.2, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São José dos Basilios - Maranhão, nem poderá onerar
o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, aüva ou passiva, com a Administração Municipal.

5
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5.2.3 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da p
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexéqulvsi no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais.

FlS..
ou Incorretamente

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Pregoelra.

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e
poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal,
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a” e “b”, não constem da Proposta, poderão ser
encaminhadas posteriormente.

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e
abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

5.5.1 - Caso o prazo de validade seja omitida na Proposta de Preço, a Pregoeira entenderá como sendo
igual ao previsto no item 5.1, na alinea “e".

5.5.2 - Caso a adjudicação não ocorra dentro do periodo de validade da proposta, a Prefeitura Municipal de
São José dos Basíüos - Maranhão poderá solicitar  a prorrogação do prazo de validade por mais 60
(sessenta) dias.

5.5.3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação para a
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados  e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simboilcos, irrisorios ou de valor
zero incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quarido se referirem aos serviços e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte,
Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via. no ENVELOPE N 02.
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item b.3. deste
Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá á abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabilltação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

h - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍPICA.

a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual;

6
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b) Ato ConsÜtutivo, Estatuto ou Contrato Social,  e suas eventuais altej^j^s, ou ato corfeiliuuvo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de socledaUeb uuinerdolo o. no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:

Flô,

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro CMl de Pessoa Juridica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

) Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral - RG dos Sócios da empresa.

m - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA.

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da.

-  Certidão de Débitos Relativos a Crédito Tributário e a Dívida Ativa da União (Receita

Federal, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional):

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento

vinte) dias antes da data de entrega dos envetopes. quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de:

e

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

-  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

:) Prova de Regularidade perante a Feizenda Municipal, do domicílio oue

(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
mediante apresentação de:

.  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

sede da licitante, emitida até 90

expresso o prazo de validade,

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro>  Alvará de Localização e

documento equivalente, referente á TLVF.

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situaçãof) Prova de Regularidade relativa ao
regular mediante:

Certificado de Regularidade do FGTS, emlüdo pela Caixa Econômica Federal,

a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT -
de validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certidão
g) Prova de regularidade com
Negativa de Débitos Trabalhista, com prazo
de sua emissão, Conforme Lei Federa! 12.440 de 07 de julho de 2011.

im - DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA,.

al Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ^alanç^ nLGr Solvência
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos mdices de ^LG) Solvencja
Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando se
as seguintes fórmulas:

ATIVn CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZQ

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO
ILG =

7
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ISG~  ATIVO total

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo
Juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja
apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos;

a.2) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

a.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado
pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado , acompanhado dos Termos
de Abertura e Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente
registrado na Junta Comerciai ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; acompanhado da Certidão
de Regularidade do Profissional conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto Lei n° 9.295/46, em
vigência.

a.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso;

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n® 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

a.6) A empresa que apresentar resultado menor que  1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea
“a” deverá comprovar patrimônio líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a
contratação,

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço;

-  N) DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

Apresentação de, no mínimo. 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto
desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçâo;

a.1 - Os atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.2 - As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a
possível abertura de diligências.

a.3 - Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária
da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante:

c) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho
salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso 07XIÍI, art.7®, da Constituição Federal de

8
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1998 (ANEXO VIil).

d) Declaração, assinada por quem de direito, de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação da empresa
licitante até a data marcada para realização da licitação nos termos do parágrafo 2® DO ART. 32, DA Lei n®
8.666/93 conforme Modelo do (Anexo XIII)

6.4 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ou
por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.5 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser providenciada
preferencialmente até ás 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura dos
envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e á habiiitaçâo e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

6.7 - Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licltatório apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pebs respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

6.8 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da
presente licitação, excetuando-se:

a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado
de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) da Certidão de Falència/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida peia

Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa juridica.

6 9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catalogos. apenas
como forma de ilustração das propostas de preço.

6.10 - Não serão aceitos “protocolos de entrega" ou “solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.12 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.13 - O Pregoeiro se reserva ao
dúvida e julgar necessário.

6 14 ■ Conforme disposto no art. 43 da Na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014.
as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçao ern certarnes Ircrtatonos,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulandade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Editai.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO IV); acompanhado de foto do
estabelecimento da empresa, identificando o nome de fantasia ou razão Social

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {subitem 4.1.2 - ANEXO V),

RÜB,

com

em

direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver

9
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c) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.1.3); e

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer~b direito de piéreiOncia
previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, deverão apresentar ao
Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO IV); acompanhado de foto do
estabelecimento da empresa, identificando o nome de fantasia ou razão Sociai

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Mlcroempresa e Empresa de
Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO VI);

c) Declaração de Enquadramento como Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.2 >
ANEXO VII):
d) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.1.3); e
7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01. seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços;

a) aibrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, POR ITEM, e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10®/o (dez por cento) em relação ao
menor preço;

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea
c";

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.
7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.
7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
7.7 - Então será dado início à etapa competitiva  e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições:
a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço;
b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar
seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular^p tempo concedido nao
poderá exceder 05 minutos:

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes deste Edital;

iO
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f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pre^oiro.-ficará oxoluída
dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

FL5..

7.8 > A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de
empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para
direito de preferência e apresentar proposta de preço Inferior àquela classificada em primeiro

lugar. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de prectusão.
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que pon/entura se enquadrem na hipótese do item 7.10.1, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos,
c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microernpresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor
oferta.

exercer seu

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementer
n® 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo a
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escritó de
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.15-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a competição de preços unitários, bem
demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7 16 - Aceito 0 preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condiçoes habilitaíorias
consoante às exigências deste Edital.

como os

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatòrias, a licitante será declarada vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Editei, ou os apresentar
0 estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a

hipótosô legal prevista no Item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se  a licitante desatender às exigências habilitetórlas, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçao da
licitante, na ordem de ciassificação. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.

em desacordo com
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7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda j^i[<iocumentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. .

PrOC.
3-i.HFL5..

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 0i
(cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementam® 147/2014.
7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência
do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/1993  e no art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002. Neste caso,
será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o
exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas
Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no Item 7.10.1.
7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originaimente classificada em primeiro lugar.
7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Basíllos - Maranhão, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da iavratura da Ata, uma via Impressa e em mídia

pen drive e ou cd contendo a proposta adequada em Excel.
7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, a Pregoeira procedera a
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final,
consoante o item 7.21.

em

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos da Pregoeira. a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
7.24 - Serão desclassricadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital, sejam omissas
ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda as que
apresentarem preços excessivos ou preços manífestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que
não venham a ler demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sao compatíveis com a
execução do objeto.
7 25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregoeira convocara todas as
licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48. § 3 , da Lei
Federal n® 8.666/1993.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeira negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.
7 27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro. pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes a sessão deste
Pregão.
7 28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não cabera
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razao de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
8.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, devendo ser
entregue diretamente na Comissão Centrai de Licitação - CPL, íocalízada na Rua Jusceltno Kubitschek, s/n,
centro, CEP: 65.762-000 - São José dos BasítIos/MA.

insumos
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8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização dcRfl&rtame.

6.2 - A Pregoeíra deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha
a apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de
propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

ai5FL5>..

9 - DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licítatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a Intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a sintese
das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à Intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, Importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante
declarada vencedora.

9.3 - Caberá á licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes,

ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término

do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 ● Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos Interessados na Comissão
Permanente de Licitação, da Prefeitura de São José dos Basilios - Maranhão, localizada na Rua Juscellno
Kubitschek, s/n, centro. CEP; 65.762-000 - São José dos Basíiios/MA
9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contra - razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamenle

na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no Item 10.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recursO;

consideração da Secretaria Municipal de Administração que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria
Municipal de Administração poderá homologar este procedimento licítatório e determinar a contratação com
a licitante vencedora.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no
Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instmmento
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação,

sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de São José dos Basilios - Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, a licitante
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes
penalidades;

10.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento,
em caso de atraso no fornecimento dos produtos, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por

cento):

devidamente informado, à

l)
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10.2.2 - no^ caso de atraso injustíncado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de São José dos Basiiios - Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

10.3 - As sanções previstas nas alíneas 'a', ‘c’  e ‘tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ‘tf.

10.4 - Caberá á Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de São José dos Basiiios - Maranhão
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justífíquem a proposição.

10.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste Item, dentre outras hipóteses
legais, quando;

a) Fornecer os produtos, desconforme com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusado pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Jose dos Basiiios - Maranhão, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Munlclpai de Administração.

10.8-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicíalmente.

10.9 - Nenhum pagamento será feito á Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

10.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita
á Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 'A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá á conta de recursos específicos a serem
definidos após o registro dos preços.

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitará a ordem de classificação e
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento, nas
condições estabelecidas.

14
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12.2-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo lustlftaado e aceito pelo óroão
gerenciador.

eu

No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata d12.3
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, depois de feita a negociação,
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

12.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

12.5 A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da ata.

12.6 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de São José dos Basilios/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, flcando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.6.1- É vedado â Administração adquirir de outro fornecedor os produtos por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

12.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da
Prefeitura Municipal de São José dos Basilíos/MA que não tenha participado do certame iicitatório, mediante
prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

12.7-1 - Os órgãos e enüdades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

12.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

12.7.3 - Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.7.4 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas
próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
12.8
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador.
Após autorização do órgão gerenciador, o "carona’' deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§ 5® e 6® do Decreto n®
7.892/2013 e na Lei n® 8.666/93.

12.9 - As adesões a ata de registro de preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a SO®/o doe
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão
participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3® do Decreto Federai n® 1.892, de 23 de janeiro do 2013,
aiterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de agosto de 2018.
12.10
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão participantes, independentemente do

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da

O instrumento Convocatório Preverá que os quantitativos decorrentes das adesões à ata de

15
\



‘V'nu/7ír
PMFeiruR^íc^sAO JOI I^S

CMàèò^w 9 tMtlffmtíV OM»kM'

CPL lOVALEESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS

CNPJ; 01.616.769/0001-00
número de órgão não participantes que adenVem. conforme disposto no artigo 2gnfíJo inciso 4® do decreto
federal n® 7,892, de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.4oo7 de 30 de aaosto ae
2018,

Pkúc.OHn^nn J20_aFlí)..
2i

12.11

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

12,12

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

12.14 - O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

13 - DA VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação,
vedada a prorrogação.

14-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1-0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

14.2 - É facultado a Pregoeira ou a Secretaria de Administração, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a Insfrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocon-erá após a conclusão da diligência promovida.

14.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

14.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de São Jose dos Basilios - Maranhão não será. em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo iicitatório.

■]4.5 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

14.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento Iicitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 59 da Lei Federa! n® 8.666/1993;
b) a nuiidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.7
Indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

14.8 _ fsjo caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas
de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
14.9 - As normas dlsclpilnadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.
14.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação

No Interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
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14.11 - Se nao houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em urn
unico momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão a ser convocada posterionnente. ^

~ ^ interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á. após a etapacompetitiva de lances verbais. . y

- Os envelopes nao abertos, obrigatoriamente lubrícados no fecho pela Pregoeira e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

^ resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para
retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o
que serão destruídos pelo Pregoeiro.
14,14 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencirnento, obsen/ando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de São José dos Basilios - Maranhão.

— A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
14.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Prefeitura Municipal de São José dos Basilios - Maranhão.

14.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato,
ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Administração, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de Insucesso na execução do objetocontratado.

14.11.2

14.13

14.17.1 — Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das operações
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, Imediatamente, a documentação comprobatória de
sua situação.

14.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
14.19 - Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com a Lei Federal n®
10.520/2002; aplícando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a na Lei
Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n“ 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.
14.20 - O Edital e seus Anexos poderão ser consultados  e retirados gratuitamente pelo site oficial
www.saoiQsedosbasilios.ina.qov.br e encontram-se  a disposição dos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Juscelino Kubistchek. s/n, centro. CEP: 65.762-000 -
São José dos Basilios/MA, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou através do e-mail comissosaoiose@qmail,corn.

14.21 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo
comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido, para mais informações através e-mail: comissosaojose@gmail.com.
14.22 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Especificações e Quantidades.
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO iti - Carta Credencial
ANEXO IV - Declaração de Localização e Funcionamento
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- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
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=3:a,0.iANEXO V

ANEXO VI
■

ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO X “ Termo de Recebimento Provisório
ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo
ANEXO XII - Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação
ANEXO XIH - Minuta do Contrato
ANEXO XIV - Modelo Carta Proposta

14.23 ~ O recebimento provisório para o fornecimento
Federal n®. 8666/93.

14^4 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Joselândia no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

seguem o teor do disposto no art. 74. inciso í, da Lei

São José dos Basííios/MA, 25 de maio de 2021.

Isabel A 4íêgo Barros
Wegoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021
ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Preço
Unitário

Produto Uníd. Quant. Preço Total
1 AÇÚCAR - EMBALAGEM DE 1 KG UNÍD 5.000 R$ 3,87 RS 19.350.002 AÇÚCAR MASCAVO - EMBALAGEM DE 01 KG

ADOÇANTE DIETETÍCO LIQUIDO DE 20ÕML"
uníd 500 R$ 16,59 R$ 8.295,003 uníd 300 R$ 5,06 R$ 1.516,004 ALHO UNÍD 900 R$4,09 R$3.681,005 ALIMENTO ACHOCOLATADO - EMBALAGEM DE 1 KG

AGUA MINERAL GALAO Dê 20LT
UNÍD 1.000 R$13,83 R$13.830,006 UNID 10

R$ 8,51 R$ 85.100.00.000
7 AGUA MINERAL 500ML UNID 7.000 R$3,03 R$21.210.008 AMEIXA SECA - EMBALAGEM DE 100 GRAMAS UNID 900 R$ 7,06 R$ 6.354,009 AMIDO DE MILHO PACOTE DE 500 GRAMAS

ARROZ BRANCO - TIPO 1. EMBALAGEM DE 5 KG
UNID 1.500 R$10.03 R$ 15.045,0010 UNID 6.000 R$ 28,00 R$ 168.000,0011 ARROZ TIPO 01 PARBORiZADO - EMBAL. DE 05 KG UNID 3.000 R$ 30,68 R$ 92.640,0012 AVEIA EM FLOCOS - EMBALAGEM 170 GRAMAS UNID 2.000 R$4,63 R$ 9.260,00

13 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACK
EMBALAGEM DE 400 GRAMAS

CAIXA 2.000
R$105,07 R$210.140,00

14 BISCOITO DOCE - EMBALAGEM 400 GRAMAS
CAFE SOLÚVEL FRASCO DE 100 GRAMAS

CAIXA 1.500 R$118,00 R$ 177.000,00
15 UNID 3.000 R$ 6,76 R$ 20.280,00
16 CALDO DE GALINHA-CAIXA COM 12 CUBOS, 114

GRAMAS 
CANELA EM PO. FRASCO DE 35 GRAMAS

UNID 900
R$4,03 R$ 3,627,00

17 UNID R$ 5,19300 RS 1.557,00
R$4.761,0018 CANJICA AMARELA - TIPO 1, EMBAL. DE 500 GRAMAS UNID 900 R$ 5,29

19 CHOCOLATE GRANULADO - EMBALAGEM DE 01 KG UNID 900 R$ 10,43 R$ 9.387,00
20 COCO RALADO - EMBALAGEM DE 01 KG UNID 500 R$15,41 R$ 7.705,00
21 COLORAU PACOTE-EMBALAGEM DÊ 500 GRAMAS UNID 500 R$4.9B RS 2.490,00
22 CREME DE LEITE - EMBALAGEM DE 200 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM 200 GRAMAS
UNID 500 RS 3,90 R$ 1.950,00

23 UNID 500 R$3,71 R$ 1.855,00
24 EXTRATO DE TOMATE - 190 G UNID 1.000 R$ 3,40 R$ 3.400,00
25 FARELO DE AVEIA - EMBALAGEM 170 GRAMAS UNID 700 R$8,17 RS 5.719,00

FLOCAO DE MILHO PCT 500 GRAMAS26 UNID 10.000 R$4,48 R$ 44.800,00
27 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - EMBALAGEM DE 01 KG

FEIJÃO CARIOCA EMBALAGEM DE 1KG
UNID R$4,681.000 R$ 4.680,00

28 UNID R$8,763.000 RS 26.340,00
29 FARINHA AMARELA 01 KG UNID 1.000 RS 9,38 RS 9.380,00

FERMENTO EM PO PARA BOLO 200 GRAMAS30 UNID 500 RS 5,22 R$2.610.00
31 FRUTAS CRISTALIZADAS - EMBALAGEM DE 150

GRAMAS
UNID 500

R$ 7,11 R$ 3.555,00
32 GELATINA SABORES DIVERSOS EMBALAGEM DE 01 KG UNID 500 R$ 18,87 R$ 9.435,00
33 GOIABADA INSPECIONADA - EMBALAGEM DE 01 KG UNID 500 R$10,18 R$ 5.090,00
34 LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395 GRAMAS UNID 500 R$ 4,06 R$ 2.030,00
35 LEITE EM PO INTEGRAL - EMBALAGEM DE 4Õ0 GRAMAS UNID 10.000 R$13,95 R$ 139.500,00
36 LEITE INTEGRAL UHT-EMBALAGEM DE01 LITRO UNID 5.000 R$4.20 R$21.000,00
37 MACARRAO, TIPO SECA, COM OVOS - EMBAL. DE 01 KG UNID 3.000 R$6,15 R$ 24.450,00
38 MAIONESE EMBALADA INDUSTRIALIZADA DE 01 KG UNID 700 R$5,81 RS 4.067,00
39 MARGARINA 0% GORDURA TRANS. EMBAU^GEM DE 01 UNID 2.500 R$ 14,36 R$ 35.900,00KG
40 MILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS UNID 900 R$ 5,63 R$ 5.067,00
41 MILHO VERDE LATA 200 GRAMAS R$ 4,54 R$ 2.270,00UNID 500
42 MUCILON 400 G RS 6,61UNID 700 RS 4.627,00

R$ 6,61 RS 4.627,0043 NESTON 400G UNID 700
OLEO DE SOJA - EMBALAGEM DE 900 ^ R$40.230,00UNID 3.000 RS 13,4144
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45 TAPIOCA - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS UNID 1.500 R& lÜ.MS.UO-
46 POLPA DE FRUTAS. SABORES DIVERSOS -

EMBALAGEM DE 01 KG
KG 15.000

R$ 15,36 R$ 230.400.00
47 VINAGRE -750 ML UNID 1.000 R$ 6,21 R$ 6.210,00

TOTAL MEDIO R$1.530.967.00

Preço
Unitário

{tem Produto Uníd. Quant. Preço Total

46 CARNE MACIÇA KG 5.000 R$ 40,49 R$ 202.450,00
49 CARNE COM OSSO KG 1.000 R$ 27,40 R$ 27.400,00
50 CARNE MOIDA KG 1.000 R$34,08 R$ 34.080,00
51 FÍGADO KG 500 R$ 15.54 R$ 7.770,00
52 FRANGO KG 10.000 R$16,28 R$162.800.00
53 PEIXE KG R$ 17,48 R$ 52.440,003.000
54 CARTEL 3.000OVOS R$15,66 R$ 46.980.00A
55 LINGUIÇA TOSCANA R$ 21,96KG 500 R$ 10.980,00
56 LINGUIÇA CALABRESA R$ 22,63KG 500 R$ 11.315.00

TOTAL MÉDIO R$ 556.215,00

Preço
Unitário

ftem Produto Uníd. Quant. Preço Total

57 ABOBORA KG R$ 3,48 R$ 1.392,00400
58 BANANA R$ 12.620,00DÚZIAS 2.000 R$ 6,31
59 BATATA R$6.90 R$ 6.900,00KG 1.000
60 BETERRABA KG 1000 R$6.00 R$ 6.000,00
61 CEBOLA KG R$ 6,46 R$ 19.380,003.000
62 LAR^JA

LIMÃO
CENTOS R$54,67500 R$ 27.335,00

63 KG R$ 5,84 R$1.168.00200
64 MELANCIA KG R$4,25 R$ 12.750,003000
65 REPOLHO R$ 6,32 R$ 6.320,00KG 1000
66 TOMATE KG R$7,37 R$ 36.850,005000
67 CENOURA KG 1000 R$ 6,27 R$ 6.270,00
68 PIMENTÃO KG 100 R$7.07 R$ 707,00
69 MAMAO KG R$ 4,74 R$ 5.688.001200

pEs70 ACELGA 500 R$4,06 R$ 2.030,00—‘S

p^71 ALFACE R$4,51 R$ 2.255,00500
72 CHEIRO VERDE MAÇO 5000 R$2,06 R$ 10.300,00

MÊLAO73 R$4.536,00KG 700 R$ 6,48
74 PEPINO

^ÇÂ ~
R$ 5,09KG 500 R$2.545,00

75 UNID R$ 7,963000 R$ 23.880,00
TOTAL MEDIO R$ 188.926,00
TOTAL GERAL R$ 2^76.106,00
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
1 - OBJETO
1.1. Registro de preços para a contratação de empresa especializada, para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da prefeitura de São José dos Basílios/MA, conforme
quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e no Anexo I.

as

2-JUSTIFICATIVA

2.1 - Obrigatoriedade de atendimento da regra geral, mediante a aplicação de método moderno que visa
agilizar os procedimentos de contratações tomando-os mais céleres e eficientes, como dever que tem o
agente de, sempre que possível, implantar o Registro de Preços {art. 15 - Lei 8.666/93);

2.2- Quanto à escolha da modalidade Pregão Presencial se justifica em atendimento a um dos objetivos da
licitação que é “promover o desenvolvimento regional" em conformidade com o art. 3® da Lei 8.666/93, bem
como o art. 1®, Inciso I do Decreto Federal n® 8.538/2015;

2 3. A presente aquisição faz-se necessária para atendimento ás demandas das atividades desenvolvidas
pelas Secretarias municipal de Administração, Saúde e assistência soda! , com a finalidade de garantir a
continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas por cada unidade gestora soüdtante.

3 - MODALIDADE. TIPO DE UCITAÇAO E DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Pregão Presencial para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

3.2 Obrigatoriedade de atendimento da regra geral, mediante a aplicação de método moderno que visa
agilizar os procedimentos de contratações tomando-os mais céleres e eficientes, como dever que tem o
agente de, sempre que possível, implantar o Registro de Preços (art. 15 - Lei 8.666/93);
3.3 Quanto á escolha da modalidade Pregão Presencial se justifica em atendimento a um dos objetivos da
licitação que é “promover o desenvolvimento regional" em conformidade com o art. 3® da Lei 8.666/93, bem
como o art. 1®, inciso I do Decreto Federal n® 8.538/2015;

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos produtos a quantidade solicitada, o
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou Indiretamente sobre os produtos,
mesmo que nào estejam registrados nestes documentos;
4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta á garantia de troca dos produtos contra qualquer
defeito de fabricação ou de adulteração, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos
rejeitados e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de
Fornecedores Municipais.
4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor vator, por item, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência, no Anexo I e no edital de Pregão

5 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, vedada a prorrogação.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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4.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei n°^Q:520, de 17 de julho de
2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federai a licitação na modalidade de Pregão;
Decreto n° 3.555, de 18 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão; e, subsidiariamente, a Lei de n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores

alterações, por se tratar de objeto comum.

7 - DAS CONDIÇÕES E FORNECIMENTO

7.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de ordem de fornecimento pelo
órgão executor do contrato da Prefeitura São José dos Basillos - MA.

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

7.4. O transporte dos produtos deve ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e a integridade
dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

8.1. O fornecimento dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por cada

secretaria requisitante, o qual deverá atestar os documentos da despesa no caso a Nota Fiscal, quando
comprovada a fiel e correta entrega para fins de atesto do recebimento do objeto e posterior pagamento.

8.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totaimente ou em parte, qualquer serviço e produto que não
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de primeira qualidade, bem
como, determinar prazo para substituição serviço eventuaimente fora de especificação.

9 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA

9.1 Fornecer os Produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência:

9.2. Entregar os produtos, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, as quantidades,
características e especificações e demais condições ajustadas, devendo substituí-los caso forem
entregues fora das especificações previstas na licitação e proposta de preço.

9.3. Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada peto contratante quando da entrega dos produtos.
9.4. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes

a execução do objeto do presente edital.
9.5. ResponsablIizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a
causados a contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato.

9.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.8. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avonçadas;
9.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante;
9.10. A Contratada obriga-se a disponibilizar Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas
que por ventura forem necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à
Contratante.

9. 11 A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou
particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.

ser
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9.12. A entrega dos Gêneros Alimentícios, que necessitam de refrigeração, deverá ser efetuada em
caminhão baú refrigerado, de acordo com as Normas do Decreto n° 31.455 de 20/06/82 e Portaria CVS
6/99 de 10/03/99. Os produtos devem ser mantidos, durante o transporte, ás suas respectivas
temperaturas.
10- RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

CPL.
JRIZ^EIADOVAIEPkòc

aiS
D.mn

FlS,Secretaria de Administração
Secretaria de Saúde
Secretaria de Assistência Sociai

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1. Designar servidor da Secretaria Municipal requisitante, para proceder no recebimento dos gêneros
alimentícios
11.2. Rejeitar os gêneros alimentícios que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes no Anexo I e neste Termo de Referência;
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
12-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos gêneros alimentícios, conforme
Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de fornecimento, atestado de recebimento definitivo dos
gêneros alimentícios recibo.
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, mediante apresentação da nota fiscal,
referente ao respectivo período e dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista:
Certidão Negativa de Débito Municipal;
Certidão Negativa de Débito Estadual
Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais;
Certidão Negativa de Débito FGTS
Certidão Negativa de Débito Trabalhista

13. DAS CONDIÇOES ESPECIAIS
13.1. No valor da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS
SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS, pertinentes à entrega do objeto. Caso os gêneros alimentícios necessitar
de substituição, as despesas também ficam a cargo do fornecedor;
13.2. Os gêneros alimentícios estarão sujeito à aceitação pela Prefeitura Municipal, o qual caberá o direito
de recusar, caso não esteja(am) de acordo com o especificado;
13.3, O quantitativo a ser entregue deverá ser de conformidade com a Ordem de fomecimento/serviço a ser
emitida pela secretaria requisitante;
13.4. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de
justificativa protocolada na prefeitura municipal, órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento;
13.5. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

13.6 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, em
caso de atraso na entrega dos produtos, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

13.7 ● no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicaras seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado;
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13.8 Para recebimento de demandas e para entregas, a CONTRATADA deveráxisponibilízar ãt^dimento '
telefonico e E-mail, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 às ̂ OOh, e aos sábados das /■
08:00 às 12:00h. e, caso seja necessário, atendimento excepciona! fora do horário comercial
complementar para a CONTRATANTE;
13. 9 A CONTRATADA não poderá alterar o objeto, salvo motivo de força maior ou caso fortuito e mediante
solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que a não haja impacto no preço, nas
características, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração
solicitada;
13.10 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no locai, data e hora indicados pelo CONTRATANTE,
adequadamente acondiclonados em embalagens que proporcionem sua adequada conservação;
13.11 Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade  da CONTRATADA, incluindo
acondictonamento, embalagens, transporte, conferência da entrega junto com o representante do
CONTRATANTE;
13.12 Os gêneros alimentícios a serem contratados enquadram-se na definição de comuns conforme
disposto no art. 1®, da Lei 10.520/02 podendo ser adotada a licitação na modalidade de pregão, pois
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos;
13.13 Os gêneros alimentícios, objeto deste Termo de Referência, somente serão executados pela empresa
registrada, mediante solicitação do Contratante;
13.14 A entrega do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e suboidinação
direta;
13.15 A falta de quaisquer dos gêneros alimentícios necessários ao atendimento das demandas não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
objeto desta licitação e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;
13.16 A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o serviço que for recusado, sendo que
o ato do recebimento não importará a sua aceitação;
13.17 Os valores oferecidos na proposta não poderão ser alterados durante a vigência contratual e da ata
de registro de preços;
13.18 Será aceita a proposta que atenda a todos os requisitos especificados no presente Termo de
Referência sendo vencedora a empresa que apresentar MENOR PRECO POR ITEM.

14-VALOR ESTIMADO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS

sem custo

os

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi detenninado com
base em pesquisas realizadas através de solicitação encaminhada para fornecedores com atividade
econômica compatível com o objeto supracitado.

Em conformidade com o art. 40, inciso X da Lei n® 8.666/1993, o preço global máximo admitido da presente
aquisição é de R$ 2.276.108,00 (dois milhões duzentos e setenta e seis mi! cento e oito reais), tendo por
referência a média dos preços por Item constantes nos orçamentos coletados.

15 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, ESPÉCIES, TIPO E DESCRIÇÃO DO ÓRGÃO E SUA
ATRIBUIÇÃO PERANTE O PRESENTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Preço
UnitárioItem Produto Unid. Quant. Preço Total

1 AÇÚCAR-EMBÁLAGEM DE 1 KG UNID 5.000 R$ 3,87 R$ 19.350.00
2 AÇÚCAR MASCAVO - EMBALAGEM DE 01 KG UNID R$ 16,59500 R$ 8.295,00

ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO DE 200 ML3 UNID 300 R$ 5,06 R$ 1.518,00
4 ALHO UNID R$ 4,09900 R$3.681.00
5 ALIMENTO ACHOCOLATADO - EMBALAGEM DE 1 KG R$ 13.830,00UNID 1.000 R$ 13,83
6 UNID 10AGUA MINERAL GALÃO DE 20LT R$8,51 R$ 85.100,00.000
7 AGUA MINERAL 500ML R$ 21.210,00UNID 7.000 R$ 3,03
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9^
R$ 6.354.00R$ 7,06900UNIDAMEIXA SECA - EMBALAGEM DE 100 GRAMAS

AMIDO DE MILHO PACOTE DE 500 GRAMAS
8

R$ 15.045.00R$ 10,031.500UNID9
R$ 168.000,00R$ 28,006.000UNIDARROZ BRANCO - TIPO 1. EMBALAGEM DE 5 KG10
R$ 92.640.00R$ 30,883.000UNIDARROZ TIPO 01 PARBORIZADO - EMBAL. DE 05 KG

AVEIA EM FLOCOS - EMBALAGEM 170 GRAMAS
11

R$ 9.260,00R$ 4,632.000UNID12
2.000CAIXABISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACK -

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS
13 R$210.140.00R$ 105,07

R$177.000,00R$118,001.500CAIXABISCOITO DOCE - EMBALAGEM 400 GRAMAS
CAFE SOLÚVEL FRASCO DE 100 GRAMAS
CALDO DE GALINHA - CAIXA COM 12 CUBOS. 114
GRAMAS

14
R$ 20.280.00R$ 6,763.000UNID15

900UNID16 R$ 3.627.00R$4,03

R$ 1.557,00R$ 5,19300UNIDCANELA EM PO, FRASCO DE 35 GRAMAS
CANJICA AMAREU - TIPO 1 ■ EMBAL. DE 500 GRAMAS

17
R$4.761.00R$ 5,29UNID 90018
RS 9.387,00iR$ 10,43900UNIDCHOCOLATE GRANULADO - EMBALAGEM DE 01 KG19
R$ 7.705,00R$ 15,41500UNIDCOCO RALADO - EMBALAGEM DE 01 KG20
R$ 2.490,00R$4,98500UNIDCOLORAU PACOTE - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS21
R$1.950.00R$ 3,90500UNIDCREME DE LEITE - EMBAUGEM DE 200 GRAMAS22
R$1.855.00R$3,71500UNIDERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM 200 GRAMAS

EXTRATO DE TOMATE - 190 G
FARELO DE AVEIA- EMBALAGEM 170 GRAMAS
FLOCÃO DE MILHO PCT 500 GRAMAS

23
R$ 3.400,00R$ 3,401.000UNID24
R$ 5.719,00R$8,17700UNID25
R$ 44.800,00R$ 4,4810.000UNID26
R$ 4.680,00R$ 4,681.000FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - EMBALAGEM DE 01 KG

FEIJÃO CARIOCA EMBALAGEM DE 1 KG

UNID27
R$ 26.340,00R$ 8,783.000UNID28
RS 9.380,00R$ 9,38

R$ 5,22
1.000UNIDFARINHA AMARELA 01 KG29

R$2.610.00FERMENTO EM PO PARA BOLO 200 GRAMAS
FRUTAS CRISTALIZADAS - EMBALAGEM DE 150

GRAMAS 
GELATINA SABORES DIVERSOS EMBALAGEM DE 01 KG

500UNID30
500UNID R$ 3.555,0031 R$7.11

R$ 9.435.00R$ 18,87500UNID32
R$ 5.090,00R$ 10,18500UNIDGOIABADA INSPECIONADA - EMBALAGEM DE 01 KG33
R$ 2.030,00R$ 4,06500UNIDleite CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395 GRAMAS34

R$ 139.500.00R$ 13,9510.000UNIDLEITE EM PÓ INTEGRAL - EMBALAGEM DE 400 GRAMAS
LEITE INTEGRAL UHT - EMBALAGEM DE OITITRO
MAflARRÃO TIPO SECA. COM OVOS - EMBAL. DE 01 KG

MAIONESE EMBALADA INDUSTRIALIZADA DE 01 KG

35
R$21.000,00
R$ 24.450,00

R$4,205.000UNID36
R$8,153.000UNID37

RS 4.067.00R$ 5,81700UNID38
2.500UNIDMARGARINA 0% GORDURA TRANS, EMBALAGEM DE 01 R$ 35.900,0039 R$ 14,36

KG
R$ 5.067,00
R$ 2.270.00

R$5,63900UNIDMILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS40
R$4,54500UNIDMILHO VERDE LATA 200 GRAMAS41

R$ 4.627,00R$ 6,61700UNIDMUCILON 400 G42
R$ 4.627,00R$6,61700UNIDNESTON 400G43
R$ 40.230,00R$ 13,413.000UNIDOLEO DE SOJA - EMBALAGEM DE 900 ML44
R$ 10.545,00R$7,031.500UNIDTAPIOCA - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

POLPA DE FRUTAS. SABORES DIVERSOS -
EMBALAGEM DE 01 KG

45
15.000KG R$ 230.400,0046 R$15,36

R$6.210.00R$6,211.000UNIDVINAGRE -750 ML47
R$ 1.530.967,00TOTAL MEDIO

Preço
Unitário Preço TotalQuant.Unid.ProdutoItem

R$ 202.450,00R$ 40,495.000KGCARNE MACIÇA48
RS 27.400,00R$ 27,401.000KGCARNE COM OSSO49
R$ 34.080,00R$34.08

R$ 15,54
1.000KGCARNE MOIDA50

R$ 7.770,00
R$ 162.800,00

500KGfígado51
R$ 16,2810,000KGFRANGO52

R$ 52.440,00R$ 17,483.000KGPEIXE53
3.000CARTEL R$ 46.980,0054 R$ 15,66OVOS A
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
R$ 21,96 RS 10.980,00KG 50055 LINGUIÇA TOSCANA

56 LINGUIÇA CALABRESA R$11.315.00R$ 22,63KG 500

TOTAL MEDIO R$ 556.215,00

Preço
Unitário Preço TotalUnid. Quant.ProdutoItem

R$1.392.00R$ 3,48KG 40057 ABOBORA
RS 12.620.00R$ 6.312.000DÚZIASBANANA58
R$ 6.900,00R$ 6,901.000KGBATATA59
RS 6,000,00RS 6,001000KGBETERRABA60

RS 6.46 RS 19.380,003.000K6CEBOLA61
RS 27.335.00RS 54,67CENTOS 500LARANJA62

LIMÃÕ R$1.168.00RS 5,84KG 20063
RS 12.750.00RS 4,25KG 3000MELANCIA64
RS 6.320,00R$ 6,321000KGREPOLHO65
RS 36.850,00RS 7.375000KGTOMATE66
R$ 6.270,00R$ 6.271000KG67 CENOURA
RS 707,00RS 7,07100KGPIMENTÃO68

R$ 5.688,00RS 4,741200KG69 MAMAO
P^ RS 2.030,00

RS 2.255,00
RS 4,0650070 ACELGA

pIs R$4,51500ALFACE71
RS 10.300,00RS 2,065000MAÇOCHEIRO VERDE72
R$4.536,00MELÃO R$ 6,48700KG73
R$ 2.545,00RS 5,09500KGPEPINO74
RS 23.880.00mãçTT RS 7.963000UNID75
RS 186.926,00TOTAL MEDIO

RS 2,276.108,00TOTAL GERAL

ÓRGÃO PATICIPANTE:

Secretaría Municipal de Saúde

ÓRGÃO PATICIPANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social

16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

A licitação deverá utilizar como critórlo de Julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

17 - FUNDAMENTO LEGAL

17,1 - A contratação para o fornecimento dos gêneros alimentícios, objeto da futura contratação, encontra-
se fundamentada com base no Decreto 7.892/2013, na Lei n® 8.666/93 e suas alterações, Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, que dispõe sobre o Pregão Presencial  e no Art. 8® de Decreto n® 3.555/2000, que regula sobre
o Ternio de Referência e o Decreto Municipal n® 002/2017, Decreto Municipal n® 006 - A/2018 que

regulamenta o Pregão Presencial e sistema de registro de preços neste Município.

18 - FONTE DE RECURSO

Conforme Decreto Federal n.® 7.892/2013, Capítulo V. art. 7.® § 2.®, (para registros de preços não se faz

necessário de Início a Indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do
Contrato ou outro instmmento hábil).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
PkOC
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A vista das informações coatICas nestes autos e corr
observância às normas vigentes, APROVO o presente"
Termo de Referência e AUTORIZO a realização dr''
procedimento iicitatórío.

fi^JU
Saulo Rodrigues de Assis

Secretário de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021

sede na , CNPJ
   . neste ato representado pelo(s) Sr.(a)      —

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui. seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

 (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem e(m) amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São José dos Basilios - Maranhão,
necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENC AL N
010/2021 usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso,
renunciar ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, compromissos ou acordos, dando tudo por
bom firme e valioso.

n“ comA  empresa

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS p,^Qi;
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010//2021

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021

.. estáCNPJ n®

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ IK)S BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00 CPL-TR!2IDRAD0VALS
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021

ANEXOV
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021

sediada na
, R.G. n°

 , CNPJ n.®
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

 _D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as
Instrumento convocatório do Pregão em epígrafe.

Maranhão, Inexlstlndo qualquer fato

A  empresa

 , C.P.F n°
exigências e os requisitos de habilitação previstos no
realizado pela Prefeitura Municipal de São José dos Basilios -
impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021

sediada na
, R.G. n®

  CNPJ n®

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)     ̂ —
 ̂ p p po , D E C L A R A. sob as penas da Lei, que cumpre plenameníe as

Mioênciãs"’e os reauisltos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe,
fSf olla píSura Mmldpal de Sâo José dos Basilios  - Maranhão, excetuando-se a eventual
anlicacão do permissivo estabelecido no art. 43 da na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n» 147/2014 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua partlcipaçao neste
certame.

A  empresa

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARAiNHAO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021

   , CNPJ n°   . sediada na
(endereço completo), representada pe!o(a) Sr.(a)  . R-G' n®

0 p F n® , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014, estando apta. portanto,  a exercer o direito de preferência corno critério de
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado peia Prefeitura Municipal de São
José dos Basílios - Maranhão.

A  empresa

ou

{local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N<» 0102021

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXIIl, DA CF/88

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021

representada pelo(a) Sr(a)
 , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Let Federal n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl do Art. 7® da Constituição
Federal.

CNPJ n®A  empresa
, CPF n®. R.G. n®

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 010/2021

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2021

Aos dias do mês de do ano de dois míí e ***●*««*«*«»«●«●* , a Prefeitura Municipal de São José
dos Basilios - Maranhão, CNPJ 01.616.769/0001-00 com sede na Rua João de Sousa s/n - Centro. São
José dos Basilios/MA, no uso de suas atribuições, e, em face do PREGÃO PRESENCIAL N."
010/2021/SRP, tipo menor preço, resolve registrar os Preços para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da prefeitura de São José dos Basílios/MA, doravante denominadas
FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto n° 4.342/02, de 23 de
agosto de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e sendo observadas as bases
fornecimentos indicados nesta Ata.

0 os

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a contratação de empresa especializada, para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da prefeitura de São José dos
Basílios/MA, sendo os quanUtativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do anexo I,
Termo de Referência, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021.

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
Representante:
RG:
CPF:

DESCRIÇÃO
PRODUTOS

DOS
UNITÁRIOITEM UNID QUANT TOTAL

VALOR REGISTRADO
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MARANHÃO pagará á empresa o
valor unitário registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que
constará da nota de empenho.
2.2 - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edita! de PREGÃO PRESENCIAL N.“ 010/2021.
2.3 - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenclárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais correrão por conta da
FORNECEDORA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3 -A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos da Prefeitura
Municipal de São José dos Bastlios - Maranhão, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, em
caso de futura contratação,
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS
5.1 - O fornecimento dos produtos de acordo com as especificações constantes do Anexo ll(T6rmo de
Referência) do Edita! do PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021 e em consonância com a proposta
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
CNPJ: 01.616.769/0001-00

apresentada nos mesmos autos, no horário das 8:00 às 12:00 horas, sem custt8'^iciQnaí. no prazo máxim

de 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da emissão da ordem de fornecimento; ,

Fls,

5.2 - Fazer acompanhar, quando da entrega dos gêneros alimentícios, a respectiva nota fiscal, na qual deNje
haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar

o objeto da presente ata com seus valores correspondentes;

5.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se
verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
para tal;

5.4 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DOS BASÍLIOS - MARANHÃO ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua

dos prepostos, se for o caso. Independentemente de outras comlnações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

5.5 - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações

exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS
- MARANHÃO

6.1 - Promover a fiscalização dos gêneros alimentícios objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e
qualitativo, a serem fornecidos e entregues pela FORNECEDORA.

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à
FORNECEDORA.

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA.

6.4 - Remeter às FORNECEDORA a nota de empenho via E'MAIL ou através de correspondência com ou
sem AR.

6.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao
pactuado neste termo.

6.6 - Consultar a FORNECEDORA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado nesta Ata a

outros órgão(s) da Administração Pública que exteme(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro
de Preços.

6.7 - Efetuar pagamento á FORNECEDORA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula
Segunda deste Instrumento.

- Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A FORNECEDORA poderão ter seus registros cancelados quando;

7.1.1 - Por Iniciativa da Administração, quando:

7.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação e as condições da presente Ata de Registro de

Preços;

7.1.1.2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo estabelecido,

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

7.1.1.3 - Derem causa á rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;

7.1.1.4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade;

7.1.1.5 ● Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na iegisiaçâo, face as razões de
interesse público, devidamente justificados.

7.1.2 - Por iniciativa da própria FORNECEDORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função_de fato
superveniente, aceito pela Administração, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta
Ata.

ou

6.8
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ESTADO DO MARANflÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
7.1.3 ● O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defaáaR deverá ser formalizado
nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N ° 010/2021, com decisão fundamentada do Prefeito Municipal de

São José dos Basiiios - Maranhão. |
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 ● Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços ou na
sua substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas,
ficará a FORNECEDORA sujeita, garantida a prévia  e ampla defesa em regular processo administrativo, às
penalidades constantes do Edital.

8.2 ■ Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas nos Decretos n.® 3.555/2000, n®
3.931/2001, Decreto n® 7.892/2013 e, subsidiaríamente, na Lei 8.666/93 atualizada.

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Poderá utIlizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador. Após autorização
do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar  a aquisição solicitada em afé 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata nos terrrws do art. 22, §§ 5° e 6° do Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n®
8.666/93.

9.2 - As adesões a ata de registro de preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 50% dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão
participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3® do Decreto Federal n® 1.892, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de agosto de 2018.

9.3 - O instrumento Convocatório Preverá que os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão participantes, independentemente do número
de órgão não participantes que aderirem, conforme disposto no artigo 22, do inciso 4® do decreto federal n°
7,892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de agosto de 2018,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financelra  inicial deste Instrumento.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valor originalmenle constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

10 - Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Joselândia - /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativameníe solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver
mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - São partes integrantes da presente Ata, Independentemente  de sua transcrição, o edital as propostas
da FORNECEDORA.

11.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar
futuras solicitações.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de iguai
teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS BASILIOS -
MARANHÃO e pela FORNECEDORA, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

21SFls..

36



UI hii.ha_s_í35,..

T fiü ! i;? !{.: siíj
^>i.Tu»^i^aAO >IQSÉ DOS

BASlOOS
(Ml aMkám * AafMU<M a j«.^ ●-r-
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Flí,

São José dos Basiiios - Maranhão de de 2021.1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão Gerenciador

Pela Prefeitura

Pela Detentora do Registro
TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021
ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO

REFERÊNCIA: PROCESSO N® 270403/2021
LICITAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021
CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Sáo José dos Basilios - Maranhão, por melo da Secretaria Municipal de
—, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO BOU PROVISÓRIO
Da entrega dos produtos abaixo relacionados, entregues e adquiridos através do PREGÃO
PRESENCIAL N® 010/2021, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.® 8.666/1993,
fixando esta data para o Início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto.
Certífica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa 
atendem aos critérios determinados pela Secretaria de

), mediante as respectivas Notas Fiscals/Faturas.
A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente
Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de
Recebimento Provisório e/ou Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os
legítimos efeitos de direito.

—, perfazendo gasto de R$

São José dos Basílios/(MA),
Assinaturas:

Pela CONTRANTE:
xxxxxxx

de 2021.

Secretário —
xxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
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ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 270403/2021
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N“ 010/2021

CONTRATADA;

OBJETO: 
A Prefeitura Municipal de Sâo José dos Basilios - i
Educcaçâo, vem, através do presente Termo, fomializar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO

A entrega dos produtos abaixo relacionados, entregues e adquiridos através do PREGÃO PRESENCIAL
N® 010/2021, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.® 8,666/1993, fixando esta data para o
inicio da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto.
Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa
critérios determinados peia Administração, perfazendo gasto de R$
mediante as respectivas Notas Fiscais/Faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente
Termo, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de Recebimento
Definitivo em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de

atendem aos
X

São José dos Basilios - Maranhão,de de2021.
Assinaturas:

Pela CONTRANTE:
xxxxxxx

Secretário
xxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N« 010/2021

ANEXO XII
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

signatário, por seu representante legai, declara sob asA empresa

penas da lei, nos termos do parágrafo 2® DO ART. 32, DA Lei n® 8.666/93, que até a data de entrega dos
envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a Inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL N®
010/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e que se submete a todos os seus termos.

LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)

!k\
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CNPJ: 01.616.769/0001-00 [ ^

PREÒÃO PRESENCIAL N® 010/2021
ANEXO XilI

CONTRATO N® /2021/CPL
PROCESSO N® 270403/2021
PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021/SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP

ATRAVÉS DACONTRATO PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Sâo José dos Basilios - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n® 01.616.769/0001-
00, com sede na Rua João de Sousa, s/n - Centro, São José dos Basilios - MA, através da Secretaria
Municipal de
Senhor,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
portadora do RG: SSP— e CPF: - e a empresa

com sede nainscrita no C.N.P.J sob o n.®
^  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

.  R.G. n.®  . C.P.F.
, decorrente do PREGÃO

PRESENCIAL N® 010/2021/SRP, para Ata de Registro de Preços, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 270403/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pelo Lei n® 10.520/02, Decreto n® 7982/2013 e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar
n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

n.®representante legal.
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N®

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

O presente Pregão Presencial para o Registro de preços para a contratação de empresa especíaíipda,
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da prefeitura de São José dos
Basílios/MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO 1 - Especificações e
Quantidades - ANEXO !1 - Termo de Referência, parte integrante deste Edital, conforme as quantidades e
especificações contidas na Adjudicação do PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021/SRP.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição,
PRESENCIAL N® 010/2021/SRP. a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de
Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$.
Preços da CONTRATADA. . « . *
PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSUt-A QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art.65, inc. II, § 2®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

o Edital do PREGÃO

_), conforme Proposta de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um período de^
sua eficácia á publicação no Diário Oficial.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos  . a partir do recebimento da Ordem de fornecimento
emitido pela Secretaria Municipa! de .
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os produtos, entregues peia CONTRATADA serão recebidos peia Secretaria Municipal de
seguinte forma:
a) Provisoriamente, da entrega para efeito de verificação da quantidade, e qualidade conformidade dos
produtos conforme as especificações constantes da proposta de preços da empresa, modelo,
especificações técnicas;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produtos e consequente aceitação, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos, deverão entregues na sede na secretaria, os quais serão recebidos e
conferidos por servidor responsável designado pela Secretaria Municipal de .

(—), condicionada

da

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE parceladamente desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Físcal/fatura, acompanhada da
respectiva Ordem de fornecimento, Certidão de Débitos Relativos a Crédito Tributário e a Dívida Ativa da
União (Receita Federai, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional): e do Certificado de Regularidade do
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número
da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a
anuência das partes interessadas.

PAIRÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

Fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade,  e local de entrega;

Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instnjmento. contados a partir do
recebimento de cada Ordem de fornecimento expedida peia Secretaria Municipal de .

Substituir os produtos, peia CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com as Propostas de Preços, no prazo de máxima urgência, contados a partir da
respectiva Notificação;

a)

b)

c)

Substituir, no prazo máximo urgência e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mall), telefones,
fac-simiies. nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar Imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos executados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

d)

e)

f)

g)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com trafiag»orto, carga o doacarga-
encargos, ínbutos. seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenclárias e quaisquei
outras despesas decorrentes na entrega dos produtos. /

Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Flü..
h)

I)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir cada Ordem de fornecimento;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente CONTFtATO;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada da entrega dos gêneros
alimentícios, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato, do Anexo
I, Anexo II-Termo de Referência e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;
k) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos gêneros alimentícios, danificados, quando for o
caso;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor;
d) Proceder às advertências, multas e demais comlnações legais pelo descumprímento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

i)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal
n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dols centésimos por cento) do valor do respectivo
fornecimento, ajuizo da Administração, até o limite de 10% (dez porcento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
CONTRATO, as seguintes sanções:

Advertência;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, "c” e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São José dos Basíiios - MA/Maranhão, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

I) O atraso Injustificado na entrega dos produtos, sujeitará a

a)
b)

c)

d)

 da CONTRATANTE propor a
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O nao cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos-
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais,
c) A tentidâo do seu cumprimento, levando
conclusão do serviço, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos gêneros alimentícios,

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação à CONTRATANTE:
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a ce<5<?ãn
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporado; ’
m) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão desianada oara
acompanhara entrega dos produtos, assim como as da Secretaria Municipal de ^ ^

Federal n°^8 666/199?*^^^^° execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da CONTRATADA:

Lx^utãodSeTonlX^ modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem

0)ntrata°^^”'^*^ comprovada, impeditiva da execução do

especificações, ou prazos;

a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

Dela máx?ma autn?iriS!fH ‘íf m(®váncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
peia maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado a CONTRATANTE e exaradas
processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

vilorUi^íl" rnSTR^rn ^O^^NTE. dos gêneros alimentícios, acarretando modificação do
valor inicial do CONTRATO alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.« 8.666/1993 salvo as
supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65oa rerenoa Lei;

no

K c f foTieoimento, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 60
Snrif rl?r H grave perturbação da ordem interna ou guetra, ou
ohníatArio suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
mownrtÍL^ indenizações peias sucessivas a contratualmente imprevista desmobilizações e

a® pravfetas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
o) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

alimentícios, já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
rnmnrim^ ? w Querra. assegurado a CONTRATADA o direito de optar peia suspensão do
cumpnmento de suas obngaçoes ate que seja normalizada a situação;

sLções pZaiscICívefs! ^ 8.666/1993. sem prejuízo das

CONTRATO. 0 comportamento de modo inidôneo. a declaração falsa
cometimento de fraude fiscal, apllcando-se as sanções previstas no art. 7® da Lal Federal n® 10^20/02;

e 0

í\
W
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmeíltf, motivados nos autos d< >
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá
a) Determinada por ato unilateral e escríto da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'rn'
desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicíalmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ‘T a “p" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Joselandia - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

20J24PROC.
FL5.

ser:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as parles a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

de de 2021.São José dos Basílios - (MA), de

SECRETARIA MUNICIPAL DE -■
CONTRATANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N®

CPF N®
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

C?L-ma
LADO VALE

J20J1ÍPRÚC..Q O
Fu,

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021
ANEXO XiV

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

“MODELO CARTA PROPOSTA”

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA
A/C: DA PREGOEIRA OFICIAL
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2021.
DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:
Nome de Fantasia:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: CEP: Município:
Telefones: E-mail

Prezados Senhores:

Apresentamos à pregoeira e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente á Licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de preços para a contratação de empresa especializada, para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da prefeitura de São José dos Basílios/MA.

V. V.
DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIT- TOTALN® QUANTUND

R$ R$

1

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL R$:

{vator numérico e por extenso)Preço Total da Proposta: R$
Condições de Pagamento:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n" 010/2021, que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
objeto do presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante n’ de CPF e RG)
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estado do maranhão
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ; 01.616.769/0001-00

CPt-^inElADOVALE
PKÜC.í3g07np\. pn 2PARECER CONCT.nsrvn
Flò,

Processo Administrativo; 270403/2021
Processo Licitatórin 01 n/ono»

Modalidade; Pregão Presencial

Objeto: Registnj dc
aJinicntícius pan, arenderr„ec" ■J^ra atender as ntctsstdadcs d

m

a prcfeirura de Sào íusé dos Ba.sflios/MA.

I ~ RELATÓRIO:

E o breve relal(3rio. Em scgiiid:

a - ANÁLISE JURÍDICA:

a  exara-se o opínativo.

PríKurador sc dá nos termos da I.ei Federal n° 8.666/93 ]xn
oinplementar n 1..3/20Ü6 alterada pela Lei Cumplemcniar 11“ 147/2014 e demais normas pertinentes à

especic. subtramdo-se analises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentina
considerando a delimitaçao legal de competência do cargo, com teor elucidativo nào vinciüativo da’
Autoridade Competeme.

Siiblinlie-sc que a presente aprcciaçào restrin^-se ao atendimento das exiüt-ncias
legriis do Processo Licitatórío em teia.

a) autuação, prcjtocolo e numeração;
b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização t!a autoridade compeamte;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir  a despesa;

f) se a modalidade dc licitação adotada ê compatível com o valor estimado da
contratação;

^ ato de designação da comissão;
li) edital numerado em ordem

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada c do seu setor;

i) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação;
k) preâmbulo do edital mencionando

(jue a licitação será regida pela legislação
pertincmte;

preâmbulo do edital anotando o local, dia c hora para recebimento dos envelopes
dc documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinti e ckra;
n) indicação do prazo e as condições paia a assinatura do contrato;
o) indicação do pwzo para excaição do contnilo ou entrega do objeto;
p) indicação das sanções para o ca.so de niadimplemento;

q) indicação das cüntlições para participação da licitação;
r) indicação da forma de aj^resentação das

s) indicação do critério para julgamento,
objetivos; indicação dos locais, horários
interessados;

propo.stas;

com disposições claras e parâmetros
para fornecimento dc informações sobre a licitação aos

e acesso

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitários;
u) indicação das condições de pa^mento.
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ESTADO DO maranhão
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/000i-00 CPL-TRiZlOELADOVALE

pm riYnynn t.;
que a umnr^h, “™P««eu pafiiScí cerlame, aciglg 0
CNPr-28 634 060/oÒlll''s'r*"”' ^’ i' l«gÇ> apos liabilitada; empresa: J L Sjti||6VIVA EIREl.l
CNPJ. 28.634.O60/00Ul-85, com valor total clc R$: 2172.021,00 (dois milhões cento
mil e vinte e um reais).

e setenta e dois

I  embasatia no art. 38 da Ixi n» 8.666/93, verifico t,ue foi obedec.da à legislação
.  cavd, no que cabe analisar, a tase e.vtema fo. concluída em conformidade cont a legislação sem
enume^crdTT^ ° “'“"do apta a homologação, após a devddaenumeração dos documentos constantes nos autos.

III - CONCLUSÃO:

p  . „ ■ t exposto, restnta aos aspectos jurídicos formais, tendo em \dsta a conformidade do
cegao Presencial com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente Pregão Presencial.

Salvo melhor juízo, É o parecer.

São José dos Basílios, 26 de julho de 2021.

tcípalocui riar

OAB/ 11.791
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ; 01.616.769/0001-00
.

RUB..

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 010/2021/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS/MA, através da Pregoelra toma público
para conhecimento dos interessados que realizará no dia 11 de junho de 2021, às OQhOOmin horas
Licitaçao na Modalidade Pregão Presencial n® 010/2021/SRP, tipo menor preço, tendo por objeto o Registro
de preços para a contratação de empresa especializada, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da prefeitura de São José dos Basílios/MA. O Edital e seus Anexos poderão ser
consultados e retirados gratuitamente pelo site oficial www.saoiosedosbasilios.ma.aov.br e encontram-se a
disposição dos Interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Juscelino
Kubistchek, s/n, centro, CEP: 65.762-000 - São José dos Basi!ios/MA, no horário das OShOOmin às
12h00min.
comíssosaQÍose@Qmaíl.corn.

Esclarecimentos adicionais no endereço supra através do e-maiiou

São José dos Basílios/MA, 25 de maio de 2021.

Isabel Aquino Rego Banros
Pregoelra Municipal
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EDIÇÃO: 280S2021. SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA, SEXTA-FEIRA, 28 DE M AIO DE 2021. ANO V

N“ I - 2 Páginas

AVISO DELICITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/202 t/SRP

MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS

alravcs da Pregocira lorna público, paru

coiiliccimcnlü dos imeressados que rcaloará ao dia 10 dc junlio de

202!. às 09hÜ0inin lioras, Licitaçuo na Modalidade Pregão Presencial

n" Ü08/202I/SRP, tipo menor preço, tendo por objeto o Registro de

preços para a contratação de empresa e.speçiali7ada para Prestação de

SíTViçüS de diugrainaçào, formatação e confccção/cxccução de

saviços grátjcos diversos, para atender a.s necessidades da Prefeitura

Municipal de São José do.s Basilios/MA. O Edital  e seus Anexos

poderão ser consultados e retirados gratuitanicnic pelo site oficial

www.saojosedosbasilios.ma.gov.br c encontram-se a disposição dos

interessados na Comissão Permanente de Licitação  - CPL, localizada

Rua Juscclino Kubistchck, s/n, centro, CEP: 65.762-000 - São José

dos Basilios,/MA. no horário das 081iüümin às I2h0()min.

Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através do c-raaíl

comí.ssosaojüse(ãfgmail.conL São Jo.se do.s Dasíiias/MA, 25 de maio

dc 2021.1.sabd Âquino Rego Barros. Pregoeira Municipal

A  PREFErrUR.\

BASÍLIOS/MA,

Prercitura Municipal dc São Jo.sé do.s Basilios/MA. O Ediial e

SCU.S Anexos poderão ser consultados c retirados gratuiiamenic

pclo sile oficial www.saoiosedosbasilios.nia.gov.br c

ciicontram-sc a disposição dos micressados na Comissão

Permanente dc Licitação - CPL, localizada na Rua Juscclino

Kubistchck, s/n, centro. CEP: 65.762-000 - São José dos

Rasiiios/MA, no horário da.s OSliOOmin à.s I2h00min.

lí.sclarccimentü.'! adicionais na endereço supra ou através do c-

mail comissosaojüse(q!gmail.com. São José dos Basilios/MA.

25 de maio dc 2021. Isabel Aquino Rego Barros. Pregoeira

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N“ Ü10/2021/SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DQS

BASÍLIOS/MA, através da Pregoeira toma público, para

iSnhccinieniü dos interessados que realizará no dia 11 dc

: Junho de 2021, às OPliOOmin horas. Licitação na Modalidade

: Pregão Presencial ii” 010/202í/SRl', tipo menor preço, tendo,

ptir objeto o Registro de preços para a contratação dc empresá'

; especializada, para íbrnccimcnlo dc gêneros alimentícios para

● ütender as necessidades da preléiluru dc São José dos

●],'Bu.sílios/.MA. O Edital c seus Ancxo.s poderão scr consultados

c  relirado.s gratuiiamenie pclo site oficial

: wx\'w.saojoscdo.'ibasilios.ma.gov.br c cnconirara-sc a

: disposição dos interessados na Comissão Permaiicme dé

● Licitação - CPL. localizada na Rua Jascelíno Kubistchck. s/ii,

■C^Uro. CEP: 65.762-000 — São José dos Basilios/MA.

horário das OShOOmin us IZhOümin. E.sclarccimcniüs adicionais

no

no

PREGÃO PRESENCIAL N“ 009/202 l/SRP

A  PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

BASÍLIOS/MA. alravc.s da Pregoeira lorna público, para

coubccimcnio dos interessados qiic rcidizani no dia JO dc Junho de

202!. às lóhOOinin horas. Licitação na Modalidade Pregão Presencial

n“ 009/2021/SRP, lipu menor preço, icndo por objeto o Registro de

preços para a Contratação dc empresa especializada jiam prc.scução dc

serviços de lucação dc vcicuios para atender as necessidades da

Diário Oficial do Município, CNPJ ns 01.616.769/0001-00, Poder Executivo, RuaJoõo de Sousa, s/n^, Cer\tro, SõoJosé dos
Basílios — MA, CEP 6S762-000, Creginaido Rodrigues de Assis Prefeito Municipal. Site: www.saojosedosbasillos.ma.gov.br
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^dLTCço supra ou airavés do c-mail C4>nilssosaojosc(a)gniai l.conj^ “L-TRIZLfifUDOU
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Diário Oficial do Municipio, CNPJ n? 01.616.769/0001~00, Poder executivo. Rua João de Sousa, s/n^. Centro, Sõo José dos
Basílios - MA, CEP 65762-000, CreginaSdo Rodrigues de Assis Prefeito Municipal. Site: www.saoiosedosbasilios. ma.aov. hr
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SUMÁRIO ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNOACORDOS
Secrelaria dc Esiado de Governo

ADITIVOS
Sccrciaria dc Esiado dc Governo c Outros... .

APOSTILA
Secretaria dc Estado da Agricultura Familiar

52
EXTRATO DE TERMO ADTMVO.EXTRATO 1)0 1“ TERMO
ADITIVO AO CONI RATO N.” 02/202I/SEGOV/M A. PROCESSO
N.“ 0077058/2021/SEGOV/.MA. CONTRATAN TE; SECRETAUlA
DEESTADODEGOVER.no - SEGOV/MA, CNPJ n.“24393.108TO0L50,
representado por seu Secretário, DIEGO GAI.DINO DE ARAÚ
JO, CPF n.“ 016.580.903-57. CONTRATADA: ME SERVIÇOS E
CONSER\'AÇÂO LTDA, CNPJ/MF n. 07.309.431/0001-83,
sentada por RAIMUNDO ESTEVAM MENDES. CPF n." 149.081.153 - 20.
OBJETO: O presente instnimento tem por objeto acrescer ao quan
titativo originalmenie pactuado o total dc 3 (irfis) postos ao itera I
do contrato, o que corresponde a um acréscimo de aproximadamente
17,41%. DO ACRÉSCIMO: A partir da assinatura du presente ins
trumento será acrescido o valor de RS 67.305.84 (sessenta e sete mil,
trczcntü.s e cinco reais, e oitenta e quatro centavos), proporcional ao
restante da vigência do contrato. DOTAÇÃO ORÇAME.NTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE ES
TADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL;
SF.GOV; FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO; SUBKUNÇÃO: 122
-ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 0411 - APOIO AD
MINISTRATIVO; AÇÃO; 4457-ADMINISTRAÇÃO DA UNIDA
DE: FONTE DO RECURSO: 0101OOOOOO-TESOIJRO ESTADUAL;
SUBAÇÃO: Oül 151-LIMPEZA E CONSERVAÇÃO; NATURFZ.\:
339037 -LOCAÇÃO DE M.ÃO DE OBRA; MODALIDADE; GLa
BAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei Federai n“ 10.520/2002.
Decreto Federal n“ 3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual
n'’31.553.de 16 de março de 2016. da Lei Complementar n® 123/2006.
e suas alterações pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014, Lei Estadual n" 10.403, dc 1 de dezembro dc 2015, e Lcí
Estadual n“ 9.529, dc 23 dc Dezembro de 2011. aplicando subsídiaria-
mento a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais nonnus regulamentares
pertinentes à cspêcic. DATA DA ASSINATURA: 21/05/2021. Sâo
Luis/MA, 26 dc maio de 2021. DIKGO GALDINO DK ARAÚJO -
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.
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03
ATAS

Prefeitura Municipal dc Monçào - MA
AVISOS

Secretaria dc Estado da Educação e Outros
'TOMUXICAÇÕES

S L C Agrícola S.A. c Outras
CONCLUDENTES

Cognitivos Centro Educacional/ Colégio Dr. Mattos Serrãü
Olho D* Água das CunhSs - MA

CONTRATOS
Secretaria dc Estado da Infracslrutura c Outros

CONVÊNIO

Fundaçàn dc Amparo à Pesquisa c ao Desenvolvimento Cicnlííico
c Tecnológico do Maranhão — FAPKMA

CONVOCAÇÕES
Sociedade Avenida Veículos e Peças Ltda e Outra

ERRATAS
Secrelaria de Estado de Administração Penitenciária e Outras.... 41

NOTA DE EMEPENHO
Secretaria de Estado da Fuzenda
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32

34

34
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41

42
PORTARIAS

Conselho Regional dc Engenharia c Agronomia do Estado
do Maranhão - CRBA/M A c Outra

RELATÓRIO
Defensoria Pública do Estado

."ERMO DE CANCELAMENTO
Secretaria dc Kstado da Saúde

TERMOS DE COLABORAÇÃO
Secretaria de Estado da Educação

TERMO DE COOPERAÇÃO
Prefeitura Municipal de Sâo José de Ribamar - MA

TERMO DE DENÚNCIA
Secretaria de Estado da Cultura

TERMOS DE DOAÇÃO
Sccrciaria dc Estado da Saúde c Ouiro

TERMOS DE HOMOI.OCAÇÃO
Sccrciaria dc Estado da Cultura

TERMOS DE RATIFICAÇÃO
Sccrciaria dc Estado da Educação c Outro

TERMO DE RESCISÃO
Secretaria dc Estado de Articulação Política

42

44

46 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO

46
EXTRATO DO 1® TERMOADmVO DO CONTRATO N." Ü35/2020-
SECID. REF. Processo n.® 0055850/2021 - SECID. PARTES: Estado
do Maranhão, através da Secretaria de ELstado das Cidades e Desen-
volvimenioUrbano/SECID, inscrita no CNPJ u" 10.829.387/0001-47
e a empresa CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRAEIRELI,
inscriui no CNPJ n“ 30.870.942/0001-91. DO OBEJTO: Fica adiiado
0 contrato dc n® 035/2020, atendendo aos limites prescritos pelo $
1® do artigo 65 da Lcí 8.666/93, cm 5,43% (cinco vírgula quarenta c
Irès por cento), equivalente a RS 103.130.59 (ccnlo c três mil ccnio
c irima reais c cinquenta c nove ceniavo.s). du modo a uitcrur o vulor
original dc RS 1.899.175,43 (um milhão oitocentos  c noventu c nove
mil cento e setenta e cinco reais e quarenta e trê.s centavos) paru R$
2.002.306.02 (dois milhões dois mil trezentos c seis reais c doi.s cen
tavos). BASE LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas re.spectivas
alterações. DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021. FORO: Comar
ca de São Luis/MA. SIGNATÁRIO: Márcio Jerry Saraiva Barroso,
CPF n" 292.468.303-34. Secretário dc Estado das Cidades e Desen-
Nolvimenlo Urbimo/SECTD e Jairon Carvalho de Oliveira, portador
do CPF sobü n®. 994.073.373-91, representante da empresa Constni-
tora Carvalho Oliveira Eireli. WELQUER LI.M A FRANÇA - Resp.
pelo Setor dc Contratos e Convcnio.s.

47

47

47

51

52

52
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200, Centro. Santa Filomcna do Maranhão - MA. dc 2“ a 6‘ feira, no

hunírio das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no ende-
Vos para a contratação dc empresa

serviços de diagramação, fomiataçãqe.cMfÔMC^ ’”
ços gráficos diverso.s, para atender aSTOtwsiiiHeífd

nicipal dc São José dos üasilios/M.AÜlfi^fedital  e seus
ser con.suÍtad(ís e retirados uratuilanRitflc nelo site oficial www^saoi^
scdo-sba.silios.ma.eov.br e ciicontram-se a disposição dos intcressadoi

na Comis.são Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua Juí

ccliiiü Kubistchek. s/n, centro, CEP: 65.762-000  - São Josc dos Ba-

silios/MA, 110 horário das OShOOmin às I2h00min. Esclarecimentos

adicionais no endereço .supra ou através do e-mail comi

pnail.com. Sâo José dos Basilios/MA, 25 dc maio de 2021. Isabvt

Aqiiino Rvgu Barros. Frcgocíra Municipal.

o\de servi- .

reço supra, pelo telefone 99 3566-1049. pelo site
na.ma.eov.l OU polo endereço eletrônico cnl.sttTô*
outlook.eom. S.ANTAFILOMBNA DO MARANIIÂO.25 dc maio do

2021. WILSON I.UCAS CAMPOS PHDROSA-Prcgociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Santa Luziu
do Puruá — MA, toma público aos interessados que realizará licitação

mi modalidade: pregão eletrônico n” 011/2021, processo adminis
trativo u" Ü43/2Ü21 para rcgi.stro de preços, tipo Menor Preço,
para futura e eventual Contratação Dc F.mprcsa Para Serviço.s
Dc Laboratório Para Atender As Necessidades do Município de
Santa Lu/.ía do Paruá - MA. DATA DA DISPUTA: 14 de junho dc
2021, às 09:00, horário de Brasília, no Portal de Compras do Governo

Fcdcral-wwu-.comprasgúvcmamcniais.gov.br.Q Edital  c seus anexos
cstào à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente

dc Licilação/CPL, localizada na Av. professor João Morais de Souza,
-355 - Centro dc 2“ a 6" feira, no horário das 08 às 12 horas, onde

oderá ser consultado c/ou obtido gratuitamenle cm mídia removível
(Pendrive), e/ou adquirido de forma Hsica (cm papel) ou pelo portal

da iransparcncia do nnmicípio: http://www.tiansnarcncia.sanlaliizíadQ?
nai~ua.ma.gov.br. no Portal dc Compras dt» Govemo Fcderal-www.comj:

pi~a.spuvemaineniais.pov.hr. Esclarecimentos ou Qualquer modifieução
no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 8.666/93
Pedidos dc esclarecinienlos deverão ser protocolados na CPL. no

endereço mencionado anteriormente, c/ou por e-mailrcplprefeittiniS;

lpma@gmail.eom Santa Luzia do Paruá - MA 25 dc maio de 2021.
Francisco da Silva costa Albuquerque - Pregociro do Município.

PREGÃO PRESENCIAL N" ÜÜ9/2021/SRP.A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS/MA, através da

Pregoeira toma público, para conhecimento dos interessados que

realizará no dia 10 dcjunho de 2021, às l òhOümin horas. Licitação na

Modalidade Pregão Presencial n*’ 009/2021/SRP, lipo menor preço,

lendo por objeto o Registro dc j«:ços para a Coniralação dc cm|Wísa espe

cializada para prestação dc serviços dc locação dc veículos para atender as

necessidades da Prefeitvua Municipal de São Jasé dos Basilios/MA. O Edital

e seus Anexos podcnlo .ser coasullados c retirados gratuitamoKe pelo site
oficiai www.saoiQsedosbu.silios.ina.gov.br c cnconiram-sc a dis|wsiçüo dos

inicres.sadtxs nu Comis.sâo Pcnnantnitc de Licitação - CPL. localizada na

Rua Juseclino Kubistchek, s/n, centro. CEP: 65.762-OüO - São José

dos Basilios/MA, no horário da.s 08h00min à.s I2h00min. Esclareci

mentos adicionais no endereço supra ou através do c-mail
com. São Josc dos Basilios/MA, 25 dc maio dc 2021.

Isabel Aquioo Rego Barros. Pregoeira Municipal.

SCi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS-MA
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2021/SRP. A PREFEITURA

ÍmOnICIPAL de São JOSÉ dos BASÍLIOS/MA, através da

Pregoeira toma público, paru conhecimento dos interessadOvS que

realizará no dia 11 dc Junho dc 2021, às 09h00min horas. Licitação

Modalidade Pregão Presencial n“ 010/2021/SRP. tipo menor pre

tendo por objeto 0 Registro dc preços para a contratação dc em

presa especializada, para fornecimento dc gêneros alimenticios para

atender as necc.ssidade.s da prcfeilura dc São José dos Basíütwj/MA. 0

Edital c .seus Anexo.s poderão ser consultados c retirados gratuitamen-

na

çu.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA00I/202L
PROCESSO ADMLMSTR.ATIVO N" 1745/2021. A PREFEITU

RA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, por meio de sua COMlSS.Aü
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, torna público que realizíirá

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2021,

cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE RE
SÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS. Data da

Sessão Pública: dia 29 dc junho de 2021 às 08:30min horário dc
Jra.siiia, na .sala da Comissão Pcmianento dc Licitação, localizada

nas dependências da Prefeitura Municipal, situada  à Av. Luiz Muniz,
1005 - Centro - Santa Ines/MA. O Hdita! c seus anexos estão à dispo

sição do.s interessado.s na sala tUi Comissão Central de Licitação de 2“
6" feira das OHhOOniin às 12h0ümin. onde poderá ser consultado e/

ou obtido gratuiiumcnlc em mídia removível {peudnve ou cd), adqui
rido de forma tísica (em papel) mediante ao recolhimento da impor
tância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (documento de

arrecadação municipal), pelo portal da transparência do municipio;
http://santainesnm.meu-cÍoud.com:S07X/Tronsparencia//.
ciinentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Centrai

de Licitação, no horário de expediente ou por c-niail, no endereço
eletrônico: licitacoessantainesfepmail.com. Santa Inês - MA, 26 de
maio de 202 I. Carlos Daniel Andrade Lopcs-Presidcnic du Coinissuo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
BASÍLIOS/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2021/
SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BA

SÍLIOS/MA, através da Pregoeira torna publico, para conheci
mento dos interessados que realizará no dia 10 dc junho dc 2021,
às 09hü0min horas. Licitação nn Modalidade Pregão Presencial n“

008/2021/SRP, tipo menor preço, lendo por objeto  o Registro dc pre-

a

Esclare-

tc pelo site oficial www.saoiosedoHbasilios.ma.tiov,^br e cncontram-se

a disposição dos interessados na Comis.sâo Pennaneme dc Licitação

-iCPL, locali~zada na Rua Juseclino Kubistchek, s/n, centro, CEP:

65.762-000 - São José dos Basilios/MA, iio horário das 08h00min às

12h00niin. Esclarecimentos adicionais no endereço .supra ou através

eom. Sâo José dos Basilios/MA, 25do e-mail comissosij

de maio de 2021. Isabel Aquínu Rego Burros-Pregocira Municipal.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO

AVISOS DF> LlCITAÇAO PÚBLICA. PREGÃO ELETRONICÜ

N" Ü09/2021 - O Município de Sào Mateus do Maranhão - MA. toma

público aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre
to federa! 10,024/2019 e sub-sidiariaincme as disposições da Lei

8.666/93 c suas alterações posteriores, fará realizar ãs 09b30miu

(horário de Brasília) do dia 14 dc junho de 2021, licitação na moda

lidade Pregão Eletrônico n“ 009/2021, do tipo menor preço por item,

tendo por objeto o Registro üc Preços para eventual contratação

de empi~e.su para funieclmentu de gêiienis alimentíeíus destinados


